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ORDEM DOS ADVOGADOS DO IIRASIL
Conselho St:cdonal do Maranhão
E-muil: Iinl!..lIccinr(l1oabma.org.br

RESOLucAo N" 008/2021

Ementa: Cria c regulamenta o pagamento do A'Uilio
/lo.,!,ila/a, Covid-/9.

o CONSELHO SECCIONAL 3provou e 3 Diretori3 do Conselho Seccional da
Ordem dos Advogados do Brasil. Scccional Mamnhão, no uso de suas atribuições legais previstas no ano
58, inciso IX, do Estatuto da Advocaci3 e da OAB (Lei n° 8.906/94), sensível ao momento de crise
decorrente da pandcmia do Coronavírus/Covid-19 e finne no compromisso de apoiar a advocacia e

CONSIDERANDO o agravamento da crise do eoronavirus/covid.19 no Estado

CONSIDERANDO que em caso de internação o advogado lica impedido dc
trabalhar. sendo ohviamente prejudicada a sua fl:nJa;

RESOLVE:

Artigo I" . Criar o t\lJXiLlO HOSPITAL/\R destinado 30S advogados de baixa renda. atingidos pela
í.'oviJ-19 C qut.: sejam intcrtlíJdos em fa7Ao de l.:omplicaç(')cs de saúde.

Artigo 2" • Por disposição do Conselho Seccional o AUXÍLJO HOSPITALAR fica lixado em R$
1.000.00 (um mil reais) a scr concedido em parcel3 única, em caráter pessoal e intransferível.

Artigo J". O 3u.\i1io será conccdido por meio de solicilação Icita a OAB Maranhão, por meio da qual o
:.hh'ogado(a:1tkvcní comprovar os seguintes requisitos:

I . Estar regularmclllc inscrito na OAB Seccional Maranhão, utivo até a duta du solicitução e
~ldill1ph:l1tc.: UlIll ~Lla,> anuidades at~ o ano de 2020;

II - Apresclllar comprovanlc de internação hospitalar por pelo menos dois dias, laudo médico
que delermine a necessidude de UI:iSlumenlO das atividudes por mais de 10 (dez) dius), decorrente
da (OYID.19 c e.\ame emitido por laboratório ou unidadc de saúde, que comprove a infecção
pelo (OVID.19:

111 . Apresenlar ,ilUa\'ãu de vulnerabilidade económíca, com renda mcnsul de até R$ 2.500,00
Idois mil quinhentos reai,). que poderá ser comprovada por simples declaração assinada pelo
....o!içilantc.

Parágrafo prinwiro • Presidente da OAB designurá "comissão de unálise" formadu por 2
advogados e um funcionúrio que analisarão o cumprimento dos requisítos para a concessão do
auxílio.

Parúgrafo s"'gllndo - () requerimento para concessão do auxíl' dcv á ser .rdcver.4 ser

PI'll!lH.:oiat!n aCllll1pal1hado da docllI11el1ta~'ào necessária no protoco da OAB ou éilViada ,.;()~-
Ilwil prpld~~~J.!.~_);~I!Illi!.._l..!xh.hr.com até 30 dias ao termino da I "'mação u d perio {)
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
Conselho Seccional do r-,.laranhào

E-mail: I1nuncciro:w(lilbmn.orL!.br

JI:"tal1l~nto das atividades (isolamento social). contendo o nome completo dota) requerente,
ctipia da cartc'ira OA 13. comprovantes de internação e exame de COVID-19 (inciso 11).
compr()vant~ de ~ndereço protissional c residencial. CEP. telefone, e-mail e conta corrente do
requerente para depósito:

a) Em easo de pendêneia ou ausência de documemação a ser sanada, a Comissão de Análise
notificará o requerente via c-mui! para saná-Ia;

b) () requerente teni o prazo de 5 (cinco) dias para atender a notificação com a apresentação da
respectiva manifc<;,tnção.soh rena de indeferimento e arquivamento do requerimento.

:\rti~o .f' - U ragalllcnto du auxiliu rC~lllalJlelllad(J por esta resolução tica sujeito a disponibilidade
linam:cira da O,\IVMA. pam () qual será feita a destinação orçamentária extraordinária no valor total
múximo de RS 200.000.00 (duzemos mil reais).

Artigo 5" - Os casos omissos serão deliberados pela Diretoria da OABIMA.

..\rtigu 6" . Esta Resolução emre em vigor nesta data e tem validade de 150 (cento e cinquenta) dias,
n.:Hl~anJo quaisqlJl:r disposições em contrário,
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